
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2025

(Processo Administrativo nº 23038.007343/2024-59)

 

 

CONTRATANTE (UASG)
FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
UASG 154003

 

OBJETO
Contratação, p o r Registro de Preços, de solução de processamento e armazenamento baseada em
infraestrutura hiperconvergente (HCI), incluindo solução de virtualização de servidores, proteção de
dados, instalação, configuração, garantia e suporte técnico pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e anexos.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 19.940.430,56 (dezenove milhões, novecentos e quarenta mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta e
seis centavos).

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/08/2025h - 10h30 (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] por [por grupo único] 

 

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

 

Torna-se público que a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível -Superior - CAPES ,
por meio da Coordenação de Licitações e Contratos - CLIC, sediada no Setor Bancário Norte, Quadra 02,
Bloco L, Lote 06, 1º andar, Brasília-DF, realizará licitação, para registro de preços,  na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 do Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.
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1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a aquisição de solução de processamento e armazenamento baseada em
infraestrutura hiperconvergente (HCI), incluindo solução de virtualização de servidores, proteção de
dados, nos termos da tabela instalação, configuração, garantia e suporte técnico pelo período de 60
(sessenta) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 5 itens, conforme tabela constante
no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para
bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo com processo
produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste
Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;
5.1.2. Fabricante;
5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto na coluna "quantidade", na tabela
do item 1.1 do Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes
termos:

6.19.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno
porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

6.19.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

6.19.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

6.19.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo
Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991.

6.19.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.19.1.1, na ordem de
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou
superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame.

6.19.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.19.1.1, por qualquer motivo, serão
convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 6.19.1.2, na ordem de
classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para
o item 6.19.1.3 caso esse direito não seja exercido.

6.19.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem
jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão
observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:
6.21.1.1. Item 1 - Valor unitário máximo de R$ 1.963.559,06;

6.21.1.2.  Item 2 - Valor unitário máximo de R$ 1.707.221,38;

6.21.1.3. Item 3 - Valor unitário máximo de R$ 310.695,80;

6.21.1.4. Item 4 - Valor unitário máximo de R$ 344.451,00;

6.21.1.5. Item 5 - Valor unitário máximo de R$ 54.004,20;

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
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(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
item 4.5 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
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7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por publicação de órgão de imprensa oficial, e inclusive expedido via internet.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado, por meio dos dados abaixo, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.9.1.1. A realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 conforme subitens 4.37 a 4.42 do Termo de Referência.
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8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2(duas)horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
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licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
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prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/sei .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail - licitacao@capes.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço: Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, seção Protocolo, Brasília-DF.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
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horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12. Encarte I- Termo de Referência

14.13. Anexo I do TR - Modelo da Ordem de Serviços;

14.14. Anexo II do TR - Modelo de Termo de Ciência;

14.15. Anexo III do TR - Modelo de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo; 

14.16. Anexo IV do TR - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

14.17. Anexo V do TR - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo;

14.18. Encarte II – Estudo Técnico Preliminar;

14.19. Anexo I do ETP - Requisitos e Especificações Técnicas da Solução;

14.20. Anexo II do ETP - Requisitos de Suporte Técnico

14.21. Anexo III do ETP - Pesquisa de Preços e Memória de Cálculos

14.21.1. Encarte III – Minuta de Termo de Contrato;

14.21.2. Encarte IV - Mapa de Gerenciamento de Riscos.

14.21.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atualização: maio/2023

Edital modelo para Pregão Eletrônico para contratação de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação - Lei nº 14.133,

de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Josijuan Abreu Bacurau , Coordenador(a) de
Licitações e Contratos, em 07/08/2025, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 54, inciso II, da Portaria nº 06/2021 da Capes.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2645289 e o
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 53/2025 23038.007343/2024-59

1. Condições gerais da contratação

Registro de Preços visando a aquisição de solução de processamento e armazenamento baseada em infraestrutura1.1. 
hiperconvergente (HCI), incluindo solução de virtualização de servidores, proteção de dados, instalação, configuração, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/

CATSER

MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Solução de infraestrutura 
hiperconvergente, incluindo serviços 

de instalação, configuração, 
licenciamento de softwares, garantia 
e suporte técnico pelo período de 60 
(sessenta) meses, com configuração 
mínima de equipamentos contendo 2 
(dois) processadores de arquitetura 

x86, memória DDR5 ou superior, 
solução de armazenamento baseada 

em HCI (Infraestrutura 
Hiperconvergente) e plataforma de 

virtualização integrada.

485122 Unidade 07 1.963.559,06 13.744.913,42

2 Solução de infraestrutura 
hiperconvergente, incluindo serviços 

de instalação, configuração, 
licenciamento de softwares, garantia 
e suporte técnico pelo período de 60 
(sessenta) meses, com configuração 
mínima de equipamentos contendo 2 
(dois) processadores de arquitetura 

x86, memória DDR5 ou superior, 
solução de armazenamento baseada 

em HCI (Infraestrutura 
Hiperconvergente) e inclusão de 

GPU NVIDIA AI. 

485122 Unidade 03 1.707.221,38 5.121.664,14

UASG 154003
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3 Switch, híbrido, tipo Lan empilhável, 
Ethernet 10gbps, com 48 portas 

SFP+ FC8 ou 10gb com todas as 
portas licenciadas e habilitadas. 

Acompanha cabos elétricos, cabo 
console e garantia mínima de 60 

meses.

481771 Unidade 02 310.695,80 621.391,60

4 Serviços de Migração das máquinas 
virtuais e demais bases de dados 

para a nova plataforma.

27081 Unidade 01 344.451,00 344.451,00

5 Serviços de Capacitação Técnica. 3840 Unidade 02 54.005,20 108.010,40

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens e os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que apresenta, independentemente de
sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais no
mercado”.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6 O template do presente Termo de Referência foi baseado nos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da União (AGU) no site
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/bens-e-servicos-de-tic, atualizado no mês de julho
de 2023, sendo indicado para os processos que visem à CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS de Tecnologia da Informação e
Comunicação instruídos à luz da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de
2022. 

2. Descrição da solução

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

2.2. A solução de TIC consiste no fornecimento de solução hiperconvergente, trata-se da substituição parcial do parque tecnológico
atualmente em uso, por uma nova solução com garantia, disponibilidade, gestão centralizada e com funcionalidades de segurança
avançadas para manter a continuidade das atividades da Fundação Capes. 

2.3 A proposta em tela trata-se de uma nova solução, completa, contando com hardware e software novos, em linha de fabricação e com
garantia pelo período de 60 (sessenta) meses.  

2.4 As especificações técnicas da solução encontram-se detalhadas no Estudo Técnico Preliminar, ANEXO I - Requisitos e
Especificações Técnicas da Solução, deste Termo de Referência. 

2.5 Registra-se que o objeto da contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelos artigos 3º e 4º da IN SGD/ME nº 94/2022: 

Art. 3º Não poderão ser objeto de contratação: 
I - mais de uma solução de TIC em um único contrato, devendo o órgão ou entidade observar o disposto nos §§ 2º e 3º do
art. 12;  
II - os serviços dispostos no art. 3º do Decreto nº 9.507, de 2018, inclusive a gestão de processos de TIC e a gestão de
segurança da informação. 
Parágrafo único. O apoio técnico aos processos de gestão, de planejamento e de avaliação da qualidade das soluções de
TIC poderá ser objeto de contratação, desde que sob supervisão exclusiva de servidores do órgão ou entidade. 

Art. 4º Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização da solução de TIC seja objeto de contratação, a
contratada que provê a solução de TIC não poderá ser a mesma que a avalia, mensura ou apoia a fiscalização.

Parágrafo único. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato, conforme dispõe o art. 26, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
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3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1 A presente contratação visa atender às necessidades da Fundação Capes quanto à modernização e aprimoramento da infraestrutura
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), por meio da adoção de uma solução hiperconvergente (HCI). Essa tecnologia permite
a consolidação dos recursos computacionais, promovendo maior eficiência na gestão dos ativos de TIC, escalabilidade, alta
disponibilidade e otimização do desempenho operacional. 

3.2 Atualmente, a infraestrutura da Fundação apresenta desafios relacionados à obsolescência dos equipamentos, à crescente demanda
por processamento e armazenamento, bem como à necessidade de garantir maior segurança, resiliência e agilidade na operação dos
serviços institucionais. A solução HCI proporciona benefícios significativos, como a simplificação da administração dos recursos, a
redução de tempo para provisionamento de novos serviços e a otimização dos custos operacionais, ao integrar computação,
armazenamento e virtualização em uma única plataforma gerenciável de forma centralizada. 

3.3 Além disso, a contratação por meio de Registro de Preços se justifica pela elevada estimativa de custos da solução e pelas restrições
orçamentárias, permitindo que a Fundação tenha maior flexibilidade na execução da aquisição, conforme a disponibilidade de recursos
financeiros. Dessa forma, a estratégia adotada busca alinhar as necessidades institucionais aos princípios da economicidade, eficiência e
transparência, garantindo a continuidade dos serviços essenciais e a modernização da infraestrutura de TIC com melhor aproveitamento
dos investimentos públicos. 

3.4 A presente contratação justifica-se por diversos fatores técnicos que se alinham com os objetivos e necessidades da Fundação,
como:  

Atualização tecnológica - acesso às tecnologias mais recentes e avançadas garantindo que a Fundação Capes esteja equipada
com ferramentas de ponta necessárias para atender às demandas contemporâneas de TIC;  
Melhoria na segurança e conformidade - os novos equipamentos e softwares vêm com funcionalidades de segurança avançadas,
ajudando a Fundação a se manter em conformidade com as normativas de segurança de dados e reduzindo a vulnerabilidade a
ameaças cibernéticas;  
Eficiência operacional - equipamentos e softwares atualizados garantem maior eficiência operacional, com melhor desempenho,
velocidade e capacidade de resposta, facilitando a execução das tarefas diárias;  
Suporte e garantia prolongados - a proposta oferece a vantagem de um suporte técnico e garantia estendidos, assegurando que
qualquer problema técnico ou falha seja prontamente resolvido, minimizando o tempo de inatividade;  
Capacidade de escalabilidade e flexibilidade - a solução permitirá escalabilidade e flexibilidade que são essenciais para acomodar
o crescimento futuro e as mudanças das necessidades de TIC da Fundação;  
Redução do custo total de propriedade - embora a solução possa ter um custo inicial elevado, ela oferece uma redução no custo
total de propriedade a longo prazo, devido à maior eficiência, menor necessidade de manutenção e melhor desempenho. 

3.5 Portanto, é essencial o atendimento da demanda, visto que a escolha da solução caracteriza um investimento estratégico para o
futuro da infraestrutura de TIC da Fundação, alinhando-se com seus objetivos a longo prazo para segurança, escalabilidade e inovação. 

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

3.3.1. ID PCA no PNCP: 00889834000108-0-000002/2025

3.3.2. Data de publicação no PNCP: 09/05/2024

3.3.3. Id do item no PCA: 6

3.3.4. Classe/Grupo: 7010

3.3.5. Identificador da Futura Contratação: 154003-53/2025.

3.4 O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024-2027 e em consonância com o Plano Diretor
de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2025-2028 da Fundação Capes, conforme demonstrado abaixo: 

ALINHAMENTOS AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos
PEI CAPES 2024-

2027
OE09. Intensificar o desenvolvimento de soluções de TIC integradas, interoperáveis e inovadoras.

Governo Digital OB9 Elevar a maturidade e a resiliência dos órgãos e das entidades em termos de privacidade e segurança da informação.

Governo Digital 
OB10

Fortalecer a privacidade e a segurança dos dados dos cidadãos.

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2025-2028
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ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

OKR 
10

/2025

Realizar contratações de soluções de TIC para promover
a eficiência operacional e impulsionar a inovação
tecnológica na CAPES. 

RC 
10.2/

AE10.
2.2

Melhorar a infraestrutura de TIC e a segurança da informação
na CAPES por meio da realização de, no mínimo, 5 novas
contratações previstas no ANEXO 7 - Ações de Contratação
de TIC, até dezembro de 2025.

3.5 Por não se tratar de oferta de serviços públicos digitais, o objeto da contratação não será integrado à Plataforma Gov.br, nos termos
do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e suas atualizações, de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

Requisitos de Negócio:

4.1. A necessidade central é garantir a disponibilidade contínua dos serviços de TIC da Fundação, minimizando os riscos de
indisponibilidade. Dentre as necessidades atuais, destacam-se:  

Escalabilidade e expansão gradual;  
Alta disponibilidade e tolerância a falhas assegurando a continuidade de serviços críticos da Fundação; 
Conformidade com normativos e segurança da informação;  
Eficiência operacional e administrativa com menos contratos administrativos para gerir/fiscalizar;  
Otimização de custos.

Requisitos de Capacitação

4.2 Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser de no mínimo 20 (vinte) horas de duração. 

4.3 Todo o detalhamento sobre o serviço de capacitação técnica está disponível no por meio do ANEXO I - Requisitos e Especificações
, do Estudo Técnico Preliminar.Técnicas da Solução

Requisitos Legais

4.4. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD
/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

Requisitos de Manutenção 

4.5 Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções (corretivas/preventivas/evolutivas) pela
Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

4.6 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, com atendimento imediato em caso de falha nos equipamentos da solução,
conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar, , anexo desteANEXO I- Requisitos e Especificações Técnicas da Solução
Termo de Referência. 

4.7 Após o prazo da garantia, os equipamentos deverão permanecer com todas as funcionalidades operacionais, com as atualizações
instaladas imediatamente anteriores a data final da garantia e suporte dos ativos. Os serviços referentes as manutenções do item 4.5
deverão ser prestados no seguinte endereço: 

Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes 

Diretoria de Tecnologia da Informação- DTI, Sobreloja 

Telefones: 61- 2022-6100 ou 61-2022-6103  

Coordenação Geral de Segurança e Infraestrutura de Informática-CGSII. 

Requisitos Temporais

4.8. A entrega e a instalação física dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente,
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 

4.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.
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Requisitos de Segurança e Privacidade

4.10 A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do Contratante,
Instrução Normativa nº 1, de 27 de maio de 2020, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que dispõe sobre
a Estrutura de Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da administração pública federal, bem como ao Decreto
nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Segurança da Informação.

4.11 A CONTRATADA deverá atender ao disposto no art. 18, V, “a” e "b" da IN-SGD 94/2022 (entrega dos termos de Compromisso e de
Ciência) no prazo estabelecido no presente Termo de Referência. 

4.12 A CONTRATADA e seus profissionais envolvidos na solução deverão seguir os seguintes procedimentos e premissas de segurança
envolvidos na prestação dos serviços:

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Fundação ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução dos serviços contratados, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de
negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos
estabelecidos pela Fundação; 

Manter sigilo de todas as informações a que tiveram acesso inclusive após o término da vigência contratual ou eventual rescisão. 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.13    Os equipamentos e serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: 

4.13.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, 2010 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; 

4.13.2 Todas as licenças, os manuais e os materiais utilizados nos treinamentos deverão ser fornecidos em meio digital para
download, vedado o fornecimento de mídias físicas; 

4.13.3 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de
forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de
atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Fundação. 

4.13.4 A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstas na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que seus profissionais e prepostos não manterão
qualquer vínculo empregatício com a CAPES. 

4.13.5 Quando necessário, durante a execução de atividades no ambiente da Contratante, os funcionários da empresa
fornecedora deverão observar, no trato com os servidores e o público em geral, a urbanidade e os bons costumes de
comportamento, tais como: asseio, pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o patrimônio público. Deverão
ainda portar identificação pessoal, de acordo com as normas internas da Fundação Capes. 

4.13.6 A Contratada fica responsável pela destinação segura, dentro das normas ambientais, de componentes substituídos ou
resíduos descartados no processo de manutenção dos equipamentos. 

4.13.7 Conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros, observando-se, inclusive, no que couber, o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da
Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.14 Os equipamentos e serviços deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos a seguir: 

4.14.1 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e estar em total conformidade com os requisitos mínimos de
hardware e software estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, ANEXO I - Requisitos e Especificações Técnicas da Solução
, anexo deste Termo de Referência. 

Requisitos de Projeto e de Implementação

4.15 Os equipamentos e serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação descritos a seguir: 

4.16 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e atender, integralmente, aos requisitos mínimos de hardware e software
estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, , anexo deste Termo deANEXO I - Requisitos e Especificações Técnicas da Solução
Referência.

Requisitos de Implantação 
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4.17 Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos a seguir: 

4.17.1 Desembalagem e conferência; 

4.17.2 Instalação física em Rack padrão 19” disponibilizado pela CONTRATANTE, e nos locais mais adequados; 

4.17.3 Instalação de módulos, cabos e transceptores; 

4.17.4 Energização e testes iniciais de funcionamento; 

4.17.5 Configuração do sistema de gerenciamento; 

4.17.6 Atualização de software (drivers, firmwares, virtualizadores e sistemas operacionais) dos componentes da solução; 

4.17.7 Interligação dos equipamentos de acordo com a topologia definida em conjunto com a CONTRATANTE; 

4.17.8 Configurações dos equipamentos de forma a atender os requisitos descritos na documentação técnica elaborada em
conjunto com a CONTRATANTE; 

4.17.9 Integração da solução com a rede corporativa da CONTRATANTE entende-se como parte da atividade de MIGRAÇÃO.
Nesse caso, as atividades mínimas, abaixo listadas, deverão ser respeitadas: 

4.17.10 Desenvolver os planos de migração da solução atual da CONTRATANTE, para a nova solução; 

4.17.11 Mapear as dependências das VLANs, dispositivos conectados e aplicações; 

4.17.12 Instalar todos os novos equipamentos e garantir o perfeito funcionamento da nova solução, com o mínimo de
indisponibilidade, consequentemente, com o mínimo de impacto aos usuários; 

4.17.13 Em conjunto com a CONTRATANTE, executar as migrações, com os devidos procedimentos de teste e roll-back
definidos; 

4.17.14 Elaborar documentação técnica da implantação, contendo informações acerca da disposição dos equipamentos,
configurações básicas de funcionamento, topologia de rede, integrações com os componentes existentes, informações das
VLANs, portas, dispositivos, dentre outros detalhes que poderão ser exigidos pela equipe de gestão e fiscalização do contrato; 

4.17.15 Realizar de testes de funcionamento e de contingência da solução, visando a garantia da disponibilidade, incluindo o
detalhamento das rotinas de testes de aceitação dos equipamentos e serviços. 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.18 A CONTRATADA deverá prover GARANTIA da solução fornecida, incluindo todos os seus componentes, pelo prazo de 60
(sessenta) meses contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, incluindo SUPORTE TÉCNICO do fabricante,
correção de falhas de software e hardware, atualizações de firmware e fornecimento de peças de reposição, durante toda a sua vigência
da garantia.  

4.19 Os serviços referentes à garantia, assistência técnica dos equipamentos (preventiva e corretiva), e respectivos serviços de suporte
técnico, devem estar disponíveis em regime 24x7 (24 horas por dia, 7 dias por semana) tanto na modalidade on-site (presencial) quanto
na modalidade remota, por telefone (local ou 0800) e/ou e-mail, com atendimento em língua portuguesa (PT-BR). O atendimento deverá
ser presencial sempre que não for possível sanar a dúvida ou resolver incidentes ou problemas remotamente, como troca de
equipamentos e componentes, por exemplo. 

4.20 A garantia deverá abranger a correção ou substituição de equipamentos defeituosos, sendo que, para isso a CONTRATADA deverá:
reparar o equipamento defeituoso no local de instalação ou efetuar a troca da unidade defeituosa por uma unidade nova, do mesmo
modelo, em perfeito estado de funcionamento, em no máximo 1 (um) dia útil (garantia “Next Business Day” - NBD). 

4.21 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia técnica junto ao FABRICANTE, abrangendo
todos os equipamentos e software(s) da solução. 

4.22 A entrega da garantia técnica do fabricante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA da prestação de suporte on-site da
solução. 

4.23 A CONTRATADA deverá apresentar em detalhes todos os códigos, partnumbers e/ou SKU`s da garantia do fabricante, válida no
território brasileiro, como parte da documentação de entrega da solução. 

4.24 A CONTRATADA deverá garantir o funcionamento dos equipamentos, incluindo todos os serviços, configurações e fornecimento de
peças, durante toda a vigência da garantia. 

4.25 Toda a garantia deve ser ofertada pelo fabricante, podendo o atendimento de suporte técnico ser realizado pela empresa
CONTRATADA ou pelo próprio fabricante. 

4.26 O fabricante deve possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, firmwares e todas as atualizações existentes
relativas aos equipamentos ofertados. 
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4.27 A CONTRATADA deverá ser pertencente à rede autorizada do fabricante e devidamente capacitada para tal função. 

4.28 Todos os custos de envio e devolução dos equipamentos correrão por conta da CONTRATADA, inclusive em situações em que os
equipamentos deverão seguir para o exterior, mesmo no caso em que o equipamento se encontre na garantia do fabricante. 

Requisitos de Experiência Profissional

4.29 Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia, deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados na solução em
questão, sendo impreterível a apresentação de documentação original do fabricante que comprove a validade da certificação enquanto
durar a GARANTIA, podendo esta ser solicitada a qualquer momento. Na ausência de programa de certificação, o profissional deve
apresentar certificado de conclusão de treinamentos do fabricante, relativos as tecnologias que compõem o objeto desta contratação,
bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços, devendo considerar os requisitos de
complexidade da solução elencados neste Termo de Referência. 

Requisitos de Formação da Equipe 

4.30 Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir: 

4.30.1 Pelo menos um dos profissionais envolvidos com experiência comprovada em ambiente de missão crítica com as
tecnologias objeto deste termo de referência, incluindo o projeto, desenho de arquitetura, implantação, instalação e configuração
da solução de HCI. 

4.30.2 O(s) profissional(is) responsáveis pela prestação dos serviços deverão possuir certificação emitida pelo fabricante da
solução, com nível Especialista/Engenheiro ou superior ou equivalente, sendo essa uma exigência essencial para assegurar a
qualificação técnica necessária à execução das atividades; 

4.30.3 Todas as certificações deverão estar válidas e emitidas pelo fabricante; 

4.30.4 A CONTRATADA deverá apresentar no início da execução dos serviços, todas as documentações comprobatórias de
atendimento aos requisitos acima. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho  

4.31 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de fornecimento de Bens (OFB)
emitida pela Contratante.

4.32 A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues.

4.33 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e
7 dias por semana de maneira eletrônica e da mesma forma por via telefônica.

4.34 O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante.

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.35 O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade, sob o ponto de vista da área
de Tecnologia da Informação e Comunicação, com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e
autenticidade das informações e a privacidade dos dados. 

4.36 Além disso, a CONTRATADA deve adotar e se responsabilizar por medidas efetivas quanto ao seguinte: 

4.36.1 Evitar vazamento de dados e fraudes digitais nos ambientes gerenciados sob sua responsabilidade técnica; 

4.36.2 Garantir a rastreabilidade das ações realizadas nos ambientes gerenciados sob sua responsabilidade técnica, mantendo
trilha(s) de auditoria de segurança da informação; 

4.36.3 Assegurar e responsabilizar-se pela continuidade do negócio implementado pelos ambientes gerenciados sob sua
responsabilidade técnica; 

4.36.4 Assegurar o adequado tratamento de dados pessoais e informações classificadas dos quais venha a ter conhecimento ou
manusear em razão da execução do objeto do contrato, nos termos da Lei Federal n° 13.709/2018 e em aderência aos requisitos
de segurança da informação vigentes no ambiente do CONTRATANTE; 

4.36.5 Assegurar a gestão e o tratamento de incidentes de forma sistematizada, em estrita harmonia aos requisitos vigentes no
ambiente do CONTRATANTE; e 

4.36.6 Aceitar, viabilizar e executar auditoria de Segurança da Informação visando a apurar falhas e/ou atestar a conformidade
dos serviços prestados com os requisitos contratados. 

Vistoria
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4.37 A avaliação prévia do local de entrega e de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.   

4.38 O agendamento deverá ser previamente efetuado nos telefones de contatos da CAPES, quando deverão ser prestadas informações
de contato da empresa e de seu representante indicado para realização da vistoria. O Endereço e telefones para agendamento de
vistoria: 

Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes

Diretoria de Tecnologia da Informação- DTI, Sobreloja 

Telefones: 61- 2022-6100 ou 61-2022-6103  

Coordenação Geral de Infraestrutura de Informática-CGSII. 

4.39 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.40 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.41 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.42 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes. 

Outros Requisitos Aplicáveis

Do tratamento de Dados Pessoais

4.43 A participação no licitatório importa na manifestação de inequívoco consentimento do titular dos dados pessoais que tenham se
tornado públicos como condição para participação na licitação e para contratação, para tratamento pela Fundação Capes, na forma da Lei
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), seja o titular pessoa física direta ou indiretamente relacionada a
licitante, inclusive sócios, empregados contratados e/ou terceirizados, quando for o caso. 

4.44 As LICITANTES estão cientes de que esta Administração - controladora dos dados – sempre que possível tomar decisões referentes
ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizará o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta,
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

4.45 A Fundação Capes fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso
seja necessário para finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018. 

4.46 Caberá às licitantes e a Fundação Capes proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

4.47 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei nº
13.709/2018 o qual se submete o objeto deste TR, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, respeitadas
as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018; 

4.48 O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de execução do objeto contratado; 

4.49 A Fundação Capes poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o período em que eles forem pertinentes ao
alcance das finalidades listadas neste TR; 

4.50 Os dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido; 

4.51 O Titular tem direito a obter desta Administração a relação dos dados por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição
formal, conforme art. 18 da LGPD; 

4.52 A Fundação Capes responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; e 

4.53 Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, a Fundação Capes comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular. 

Sustentabilidade
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4.54 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.54.1 A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as
recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 STI
/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber; 

4.54.2 É dever da CONTRATADA observar entre outros: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais
como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de
manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.54.3 A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados, preferencialmente, sob a
forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel. Além disso, as configurações de hardware e software deverão ser realizadas
visando alto desempenho com a utilização racional de energia.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.55 Não se aplica para a presente contratação.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.56 Não se aplica para a presente contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.57 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Subcontratação

4.58 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.59 Devido ao alto grau de complexidade inerente da interoperabilidade entre os equipamentos que compõem a solução e à
necessidade de tratamento de informações sensíveis e manutenção de sistemas críticos da Fundação, não será admitida a
subcontratação do objeto licitatório, garantindo um maior controle fiscalizatório por parte da Administração, visando reduzir os riscos de
indisponibilidade e possíveis vazamentos de informações. 

Da verificação de amostra do objeto 

4.60 Por opção da Contratante, poderá ser realizada verificação de amostra do objeto para averiguar se a Solução de TIC apresentada
pela Licitante detém os requisitos mínimos necessários para realização dos serviços a serem contratados, de acordo com as
funcionalidades, procedimentos e critérios objetivos descritos neste Termo de Referência.

Garantia da Contratação  

4.61. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.62. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.63. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.64. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Informações relevantes para a apresentação da proposta 

4.65 A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa dos produtos ofertados, obedecida a mesma ordem constante
neste TR e seus anexos, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado. Os preços ofertados devem incluir também todos os insumos necessários, mão de obra, impostos e taxas e todas as leis
sociais incidentes na execução dos serviços. 

4.66 Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste TR no lugar da especificação de forma clara e inequívoca dos
produtos ofertados. 

4.67 A proposta deverá apresentar obrigatoriamente o nome dos produtos ofertados, além de: versão, nome do fabricante/desenvolvedor
(nome comercial da empresa). Contato do fabricante (telefone e e-mail). 
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4.68 A proposta deve também conter a tabela detalhada do escopo de fornecimento, constituída de códigos, descrições, quantidades de
cada item que componente que forma cada Item do escopo desta contratação. 

4.69 A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os valores (unitário e total) dos produtos e serviços. 

4.70 Cada produto e/ou serviço deverá estar discriminado em itens separados na proposta de preços, de modo a permitir a identificação
do seu preço de forma individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência
para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras- NTB, de acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133 de 2021. 

5. Papéis e responsabilidades

5.1 São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções
realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador
da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com base em
pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos
cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte
de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

5.2 São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a
execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à
Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços, quando for o caso; 

5.3. São obrigações do órgão gerenciador do registro de preços:
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5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

5.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;

5.3.3. definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros:

5.3.3.1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;

5.3.3.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC, contendo prazos e formas de negociação
e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e
for requerida pelo contratado; e

5.3.3.3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a verificação de
Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 deste artigo, em função de fatores supervenientes
que tornem necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.

 

6. Modelo de execução do contrato

Rotinas de execução

Do Encaminhamento Formal de Demandas

61. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados.

6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na OFB. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

Forma de execução e acompanhamento dos serviços

Condições de Entrega

6.4 O prazo de entrega e instalação dos bens/solução é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da emissão de Ordem de
Fornecimento de Bens (OFB), em remessa única e/ou conforme consumo do registro de preços, de acordo com a tabela abaixo:

Etapa Descrição Marco Inicial Prazo Final Responsável

E1
Assinatura do Contrato, a partir da data de 
convocação.

P0 P1=P0+5d Capes/Contratada

E2
Reunião inicial de alinhamento e assinatura 
da OFB.

P1 P2=P1+5d Capes/Contratada

E3
Entrega dos equipamentos e instalação 
física da solução.

P2 P3=P2+45d Contratada

E4 Capacitação Técnica. P3 P4=P3+5d Capes/Contratada

E5
Implementação da Solução, criação do 
cluster.

P4 P5=P3+10d Contratada

E6 Período de testes e validação. P5 P6=P5+10d Capes/Contratada

E7
Migração das máquinas virtuais, bases de 
dados para o ambiente HCI.

P6 P7=P6+15d Capes/Contratada

E8 Documentação e finalização/aceite. P7 P8=P7+5d Capes/Contratada

6.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Local e horário da prestação dos serviços 

6.6 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes 

Diretoria de Tecnologia da Informação- DTI, Sobreloja 

Telefones: 61- 2022-6100 ou 61-2022-6103 
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Formas de transferência de conhecimento

6.7 A transferência de conhecimentos deverá ser realizada observando-se o que segue:  

6.7.1 Transferência de conhecimento sobre as atividades executadas aos Gestores da DTI; 

Repasse de documentação contendo as atividades e última versão da arquitetura implantada, realizadas durante a6.7.2   
execução contratual;

6.7.3 Deverá haver transferência de conhecimento da CONTRATADA para a CAPES em relação à prestação de serviços para
melhor eficiência, eficácia, efetividade e economicidade com adoção da solução;

6.7.4 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CAPES, garantir o repasse bem sucedido de
todas as informações necessárias para a continuidade dos serviços pela CAPES ou empresa por este designada.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.8 A Contratada deverá prestar todas as informações e todo o apoio técnico necessário à transição e à finalização contratual, sempre 
que solicitado pela Contratante. 

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

6.9 Cada OFB conterá a quantidade, o escopo de bens/serviços a serem fornecidos, incluindo a sua localização e o prazo, conforme
definições deste TR. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.10 São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes: 

6.10.1 Ordem de Fornecimento de Bens;

6.10.2 Ata de Reunião;

6.10.3 Ofício;

6.10.4 Sistema de abertura de chamados;

6.10.5 E-mails e Cartas;

Formas de Pagamento

6.11 Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.12 O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias,
incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos. 

6.13 O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os
empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS II e III.

7. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto 
Termo de Referência de TIC versão final (2653954)         SEI 23038.007343/2024-59 / pg. 29



Modelo de TR para Aquisição de Bens de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

13 de 24

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade

Reunião Inicial

7.7.  Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis
dúvidas acerca da execução do contrato. 

7.8. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 5
(cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.9. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.9.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.9.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.9.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

7.9.4.   A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa
designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.9.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada
neste termo de referência.

Fiscalização 

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7.11. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a
execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.11.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.11.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.11.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.12. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a
manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
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7.13. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI).

7.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de Aceitação

7.20. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir:

7.21. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de
primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda
do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

7.22. Todos os componentes dos equipamentos e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de
adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos
não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o
produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

7.23. Todos os componentes internos dos equipamentos deverão estar instalados de forma organizada e livres de pressões ocasionados
por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

7.24. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na
embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições
do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

7.25. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos
ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.

7.26. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a
data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os
acessórios, componentes, cabos etc.

7.27. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante, em modo
definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante
deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de
entrega da proposta.

7.28. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos,
atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de
aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

7.29. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de
aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em
desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer
todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.
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Procedimentos de Teste e Inspeção  

7.30. Serão adotados como procedimento de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termo de Recebimento Provisório e Definitivo:

7.30.1 O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer
situações relacionadas à prestação dos serviços contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las; 

7.30.2 Quando não listados nesse Termo de Referência e/ou em seus Apêndices, os procedimentos de testes e inspeções
estarão descritos nas metodologias técnicas associadas a cada item do objeto. 

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.31 Os NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (ou NÍVEIS DE SERVIÇO) definem critérios objetivos e mensuráveis cuja finalidade é aferir e
avaliar os resultados dos serviços contratados e o desempenho da CONTRATADA, conforme apresentado mais adiante. Neles
encontram-se definidos:  

a maneira pela qual estes fatores serão avaliados;  
o nível mínimo aceitável;  
e os descontos a serem aplicados na fatura, quando o serviço prestado não alcançar o nível esperado. 

7.32 Os NÍVEIS DE SERVIÇOS devem ser considerados e entendidos pela CONTRATADA como um compromisso e comprometimento
de qualidade que está assumindo para a prestação dos serviços e fornecimento dos bens. 

7.33 Portanto, no decorrer da execução contratual a CONTRATADA deverá monitorar continuamente seus indicadores, zelando pela
qualidade dos serviços e pela efetiva entrega de resultados. 

7.34 Na medição dos valores para faturamento será apurado o afastamento dos indicadores de medição de resultado em relação às
metas estabelecidas. Nos casos em que o afastamento apontar o desempenho abaixo da meta exigida será calculado o valor do ajuste
(desconto/glosa) a ser aplicado sobre o faturamento – de acordo com os critérios fixados para cada INDICADOR. Não há previsão de
pagamentos adicionais para superação de metas. 

7.35 Eventualmente poderão existir impedimentos técnicos para o atendimento dos prazos previamente estabelecidos para uma demanda
ou indicador. Nesses casos, a CONTRATADA deverá notificar formalmente o CONTRATANTE – ficando a critério exclusivo deste último
avaliar os impedimentos, assim como acatar ou rejeitar as justificativas apresentadas.  Os indicadores estão disponíveis no Estudo
Técnico Preliminar, ANEXO I- Requisitos e Especificações Técnicas da Solução

Indicadores de qualidade

Esta contratação estabelecerá Indicadores de Qualidade com o objetivo de assegurar que os serviços sejam executados em7.36 
conformidade com os padrões técnicos, exigências contratuais e boas práticas de mercado.

7.37 Tais indicadores visam mensurar a qualidade técnica das entregas, por meio da verificação de ocorrências de não conformidade nos
serviços prestados, sejam elas relacionadas à documentação técnica, configurações incorretas, falhas de aderência aos requisitos
previamente definidos, ou descumprimento das metodologias acordadas. 

7.38 Os Indicadores de Qualidade permitirão à Administração monitorar de forma mais ampla e eficaz o desempenho da Contratada,
estendendo o controle para além do cumprimento de prazos e disponibilidade, considerando também: 

Conformidade das entregas técnicas com os requisitos do Termo de Referência; 
Aderência às arquiteturas e boas práticas definidas; 
Qualidade da documentação entregue; 
Grau de retrabalho necessário por falhas atribuídas à Contratada; 
Conformidade dos ambientes implantados com as especificações aprovadas. 

7.39 A persistência de não conformidades poderá ensejar advertências, glosas parciais, aplicação de penalidades contratuais ou, em
casos mais graves, a rescisão contratual, conforme previsto na legislação vigente e nos termos deste instrumento. 

7.40 Esses indicadores reforçam o compromisso com a qualidade, a governança dos serviços e a vantajosidade da contratação, sendo
fundamentais para garantir que os objetivos estratégicos da implantação sejam plenamente atingidos. Os indicadores estão disponíveis
no Estudo Técnico Preliminar, item 8 do ANEXO I - Requisitos e Especificações Técnicas da Solução. 

Prazos para Atendimento de Suporte Técnico em Garantia 

7.41 Para fins de parametrização dos atendimentos, o serviço de suporte técnico em garantia deverá observar os indicadores que estão
disponíveis no Estudo Técnico Preliminar, , anexo deste TR. ANEXO II - Requisitos de Suporte Técnico

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.42 Dentre as previsões contidas na legislação aplicável, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação da multa de acordo com os níveis
de gradação definidos, quando for observada a ocorrência das infrações, sendo que penalidades decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.  Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
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contratante, conforme as tabelas do item 7.44 e dos indicadores de qualidade dos serviços, prevista no Anexo II do Estudo Técnico
Preliminar, anexo deste TR.

7.43 Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado: 

7.43.1 Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou 

7.43.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada. 

Critérios de medição e de pagamento

7.44. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme disposto neste item. 

IAP- ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

TÓPICO DESCRIÇÃO

Finalidade  Medir o tempo de atraso nas entregas previstas e na prestação 
dos serviços constantes na Ordem de Serviço. 

Meta a Cumprir IAP igual ou superior a 98%. 

Instrumento de Medição
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 
amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
Acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 
atendida dentro do prazo em relação à quantidade total atendida 
no período de referência. 

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo 
(Métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)   

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o 
período de referência; 

ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de 
encerramento para o período de referência. 

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência
A partir da emissão da OS; 

A partir da abertura do Chamado Técnico pela Contratante. 

Faixas de Ajuste no 
Pagamento e Sanções

IAP >= 98%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

 IAP >= 97% e < 95%:  5% de desconto sobre o valor da garantia 
contratual. 

 IAP >= 94% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da garantia 
contratual. 

Reincidência de 3 (três) infrações no período de 12 meses, 
desconto adicional de 5% a cada infração posterior.

7.45 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada: 
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7.45.1 Não produzir os resultados acordados; 

7.45.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.45.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade inferior à
demandada. 

7.46 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.47 O descumprimento recorrente dos SLAs poderá acarretar, além das penalidades já descritas, a suspensão da empresa para
participação em licitações e o registro da infração no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), conforme a
legislação aplicável.

REGRAS GERAIS

7.48 A CONTRATADA será remunerada pelo fornecimento dos bens e prestação dos serviços agregados previstos no OBJETO em
parcela única, de acordo com o item fornecido, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.49 Sobre o valor devido poderão incidir eventuais descontos/glosas em função do não cumprimento de prazos e/ou outras obrigações
contratadas, conforme recomendado nas normas aplicáveis às contratações públicas de Tecnologia da Informação por órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, considerando a análise de alternativas realizada no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e o
disposto na Súmula TCU n° 269, in verbis: 

“Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia da informação, a remuneração deve estar vinculada a resultados ou
ao atendimento de níveis de serviço, admitindo-se o pagamento por hora trabalhada ou por posto de serviço somente quando as
características do objeto não o permitirem, hipótese em que a excepcionalidade deve estar prévia e adequadamente justificada
nos respectivos processos administrativos”. [Súmula TCU n° 269] 

7.50 Ainda, em atenção ao disposto na Instrução Normativa 94/2022/SGD/ME, todas as atividades inerentes ao ciclo de vida dos serviços
contratados estão incluídas na métrica de pagamento em função dos resultados e/ou produtos entregues, de forma que o
CONTRATANTE não efetuará pagamentos adicionais por quaisquer atividades já incluídas no escopo desses serviços. 

7.51 As eventuais reduções à remuneração serão aplicadas até o limite de 20% (vinte por cento) do faturamento (MENSAL e/ou por
ORDEM DE SERVIÇO, conforme o caso), podendo o CONTRATANTE aplicar acumuladamente outras sanções administrativas cabíveis,
quando for o caso, exceto nas situações em que restar comprovado que a CONTRATADA não concorreu de maneira omissiva e/ou
comissiva para o não cumprimento dos NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO exigidos. 

7.52 Exceto quando expressamente previsto, o CONTRATANTE não pagará à CONTRATADA quaisquer taxas adicionais, reembolsos ou
despesas de mão de obra e despesas gerais envolvidas na execução dos serviços contratados. 

7.53 Exceto conforme estabelecido neste documento ou de outra forma estabelecido na documentação complementar aplicável, todos os
preços no CONTRATO serão expressos em REAIS (BRL ou R$). 

7.54 Para os ITENS 1 a 5 os valores apresentados pela CONTRATADA em sua proposta de preços correspondem ao VALOR MÁXIMO a
ser faturado na hipótese de atingimento de todas as metas, requisitos e exigência contratuais. 

Recebimento do objeto

7.55 Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.56 Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.57 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

7.58 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.59 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.60 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.61 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.62 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.63 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.63.1    o prazo de validade;

7.63.2    a data da emissão; 

7.63.3    os dados do contrato e do órgão Contratante; 

7.63.4    o período respectivo de execução do contrato; 

7.63.5    o valor a pagar; e 

7.63.6    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.64 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.65 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.66 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.67 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.68 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.69 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.70 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.71 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.72 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice geral de preços (IGPM) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.73 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

7.74 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.75 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.76 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.77 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

Termo de Referência de TIC versão final (2653954)         SEI 23038.007343/2024-59 / pg. 35



Modelo de TR para Aquisição de Bens de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

19 de 24

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.78 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito 

7.79   É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.80  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.81 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

7.82  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 7.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.83 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração.

7.84 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8. Do reajuste

8.1 Conforme previsto no art. 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, poderá ser adotado como índice de reajuste do Contrato, o Índice de
Custos de Tecnologia da Informação – ICTI.

9. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, para a seleção 
da proposta mais vantajosa, uma vez que os serviços previstos neste Termo de Referência enquadram-se na definição de bens e
serviços comuns do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global, como dispõe o inciso II, art. 46 da Lei 14.133/2021. 

Da Aplicação da Margem de Preferência

9.3. Sendo um objeto único e de elevado valor estimado, a presente contratação inviabiliza, na prática, a aplicação do tratamento
favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerando que para uma empresa se
enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deve possuir receita bruta anual de até R$ 360.000,00 ou entre R$
360.000,00 e R$ 4.800.000,00, respectivamente.

9.4 Adicionalmente, conforme o art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o tratamento diferenciado poderá ser afastado quando
justificada a inviabilidade técnica ou econômica da aplicação, como é o caso presente, tendo em vista a complexidade, criticidade e os
elevados requisitos de certificações técnicas e operacionais exigidos.

9.5 Quanto à aplicação do Decreto nº 7.174, de 2010, esclarece-se que, embora a contratação em questão tenha sido classificada como
de bens e serviços comuns para fins de adoção da modalidade pregão, o objeto — solução de infraestrutura hiperconvergente — não se
enquadra como bens e serviços comuns de informática e automação nos termos definidos pelo art. 2º da Lei nº 8.248/91. Assim, não se
aplica, neste caso, o direito de preferência previsto no art. 3º do referido decreto.

Do Registro de Preços 
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9.6 Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme estabelece o inciso II, Art. 40 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.7 O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei n°
14.133, de 2021. 

9.8 A Ata de Registro de Preços que será originada a partir do presente processo licitatório tem como objetivo atender às necessidades
específicas da Fundação Capes, especialmente diante das limitações orçamentárias atualmente enfrentadas. Em razão disso, a
contratação será realizada por meio de registro de preços para viabilizar a aquisição da solução de forma escalonada, conforme a
disponibilidade de recursos ao longo do exercício.

9.9 Considerando essa particularidade, e visando preservar a economicidade e a eficiência da contratação, bem como garantir o
adequado planejamento orçamentário e financeiro da Fundação, não será autorizada a adesão à presente ata por outros órgãos ou
entidades, seja na condição de participantes ou de "carona".

9.10 Tal medida busca assegurar que os quantitativos registrados na ata estejam plenamente alinhados à capacidade de atendimento da
empresa contratada e compatíveis com o planejamento da execução contratual previsto pela Capes. Assim, a vedação à adesão visa
garantir a eficácia do planejamento estabelecido e a adequada execução contratual, em consonância com os princípios da eficiência, da
economicidade e da segurança da Administração Pública. 

Exigências de habilitação 

9.11 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.12   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional; 

9.13  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Empresário individual

9.14   Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.15  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI: 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.16  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira: 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.17   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples:
documento comprobatório de seus administradores;

9.18   inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.19   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa:
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
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9.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.26   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre; 

9.27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.28 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

9.29 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples; 

9.30 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.31 Balanço patrimonial, demonstração de resultados de exercício e demais demonstrações contáveis dos 2 (dois) últimos exercício
sociais, comprovando:

9.31.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.31.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.31.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.32 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% até 10% do valor total estimado da
contratação.

9.33 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.34 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

9.35 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.35.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas: 

9.35.1.1. A LICITANTE deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica em seu nome, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando o fornecimento, serviços de instalação, implantação e suporte técnico de pelo
menos 5 (cinco) nós hiperconvergentes, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses;

9.35.1.2 Certificado ou Declaração formal do fabricante, comprovando que está autorizada a comercializar seus produtos;

9.35.1.3 O(s) atestado(s) deve(m) conter ou acompanhar as informações suficientes para possibilitar a diligência técnica a
fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, a saber: detalhamento do objeto fornecido, marca,
quantidade, data do fornecimento, dados do contratante, bem como a correta identificação de quem emitiu o atestado (s).
Informações inconsistentes, inconclusivas ou que impossibilitem a adequada leitura e interpretação do atestado resultará
em sua nulidade para o cumprimento da exigência de qualificação técnica.

9.35.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

9.35.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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9.35.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 19.940.430,56

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 19.940.430,56 (dezenove milhões, novecentos e quarenta mil, quatrocentos e trinta
reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

Valor Estimado para a Contratação

Item Descrição
Und. 

Medida
Qtde. Vlr. Unitário Vlr. Total

1

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses, com
configuração mínima de equipamentos contendo 2
(dois) processadores de arquitetura x86, memória
DDR5 ou superior, solução de armazenamento
baseada em HCI (Infraestrutura Hiperconvergente)
e plataforma de virtualização integrada.

Und. 07 1.963.559,06  13.744.913,42

2

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses, com
configuração mínima de equipamentos contendo 2
(dois) processadores de arquitetura x86, memória
DDR5 ou superior, solução de armazenamento
baseada em HCI (Infraestrutura Hiperconvergente)
e inclusão de GPU NVIDIA IA.

Und. 03 1.707.221,38  5.121664,14

3

Switch, híbrido, tipo Lan empilhável, Ethernet
10gbps, com 48 portas SFP+ FC8 ou 10gb com
todas as portas licenciadas e habilitadas.
Acompanha cabos elétricos, cabo console e
garantia mínima de 60 meses.

Und. 02 310.695.80 621.391,60

4
Serviços de Migração das máquinas virtuais e
demais bases de dados para a nova plataforma.

Und. 01 344.451,00  344.451,00 

5 Serviços de Capacitação Técnica. Und. 02 54.005,20 108.010,40 

TOTAL 19.940.430,56

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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11. Adequação orçamentária

​ ​ ​ ​ ​ ​11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

​11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

: 154003;11.2.1. Gestão/Unidade

11.2.2. Fonte de Recursos: 1000;

11.2.3. Programa de Trabalho: 170058;

11.2.4. Elemento de Despesa: 44.90.52.34, 44.90.52.35, 33.90.36.57 e 33.90.40.20;

11.2.5. Plano Interno: VCC80N99TIN.

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  Cronograma Físico-Financeiro

 

Natureza  Prazo estimado  Valor 

Item 1 e 2- 44.90.52.34 

Item 3- 44.90.52.35 

Item 4- 33.90.36.57 

Item 5- 33.90.40.20 

12 (doze) meses  R$ 19.940.430,56 

 

 

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FRANCISCO ARAUJO DE ALMEIDA NETO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 08/08/2025 às 17:30:34.
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LUCAS JOSIJUAN ABREU BACURAU
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 08/08/2025 às 16:20:16.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO MARINHO DE ALMEIDA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 08/08/2025 às 16:42:31.

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO JARDIM PORTELLA
Autoridade Máxima da Área de TIC

 Assinou eletronicamente em 08/08/2025 às 17:04:45.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexos de I ao V do TR.pdf (435.98 KB)
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ANEXO I - MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

ORDEM DE SERVIÇO 

INTRODUÇÃO 

Por intermédio da Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) será 

solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens 

relativos ao objeto do contrato. 

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os prazos 

para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de 

vigência contratual.  
Referência: Art. 32 IN SGD Nº 94/2022. 

  
1 - IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS xxxx/aaaa dd/mm/aaaa 
Contrato nº xx/aaaa 
Objeto do 
Contrato Descrição do objeto do contrato 

CONTRATAD
A Nome da CONTRATADA 99.999.999/9999-99 

Preposto Nome do preposto 
Início da 
Vigência dd/mm/aaaa dd/mm/aaaa 

ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Sigla – Nome da unidade 

Solicitante Nome do solicitante xxxxxxxxxxxxx 
  

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem ou serviço Métrica 
Valor 

unitário 
(R$) 

Qtde/Vol. 
Valor 
Total 
(R$) 

1           
...           
            

Valor total estimado da OS   
  

3 - INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB 
Ex.: Contatar a área solicitante para agendamento do horário de entrega 
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Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à 
entrega do código no ambiente de homologação, e a documentação do software no 
repositório oficial de gestão de projetos 

  
4 - DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de Início xxxx/aaaa dd/mm/aaaa 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Item Tarefa/entrega Fim 
1   dd/mm/aaaa 
...   dd/mm/aaaa 
      

  
5 - ARTEFATOS / PRODUTOS 

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 
  
  

  

  
6 - ASSINATURA E ENCAMINHAMENTOS DA DEMANDA 

Autoriza-se a execução dos serviços / entrega dos bens correspondentes à presente OS, no 
período e nos quantitativos acima identificados. 

  
 

______________________________________ 
Nome 

Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante 
Matrícula SIAPE 

  

 
____________________________________ 

Nome  
Gestor do Contrato 

Matrícula SIAPE 
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ANEXO II– MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 

 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

 TERMO DE CIÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da Contratada 

diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de 

manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão/entidade. 

No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá 

entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos 

empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.  
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

  

1- IDENTIFICAÇÃO 

Contrato Nº:   
Objeto:   
CONTRATANTE:     

Gestor do Contrato:   Matrícula SIAPE:   

CONTRATADA:   CNPJ:   

Preposto da 
CONTRATADA:   CPF:   

  

2 – CIÊNCIA 

 Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do 

Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na 

CONTRATANTE.  

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>   

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>   

… … … 

 ANEXO III – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO  

INTRODUÇÃO 
O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da 
Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização 
de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.  
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 94/2022 

 Pelo presente instrumento o (NOME DO ÓRGÃO), sediado em (ENDEREÇO), CNPJ nº (CNPJ), 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a (NOME DA EMPRESA), sediada 

em (ENDEREÇO), CNPJ nº (Nº do CNPJ), doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º (nº do contrato) doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 

CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação 

destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 

CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 

condições abaixo discriminadas. 

1. OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao 

trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às 

normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos 

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes 

e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de 

novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de 

informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

2. CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público 

em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela 

abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo. 
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CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

3. DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 

não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 

informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 

limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de 

programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, 

amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as 

atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 

relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter 

acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações 

de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

4. DOS LIMITES DO SIGILO 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 

presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 

medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 

previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que julgar cabíveis. 

5. DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 

transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 

permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do 

CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob 

quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao 

cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia 

da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal 

da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das 

informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 

garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 

proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação 

a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 

reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, 

bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 

coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como 

por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a 

manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da 

execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 

também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 

jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 

objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido 

de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 

elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e 

outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, 

representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 

judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 

sigilosas. 

6. VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde 

a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

7. PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 

culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a 

CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de 

todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem 
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como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo 

administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme 

previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 

casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 

de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 

dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 

constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 

informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 

monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 

direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação 

e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 

pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 

pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 

qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a 

CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, 

para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 

informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo 

ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 

suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.  

 9. FORO 
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A CONTRATANTE elege o foro da (CIDADE DA CONTRATANTE), onde está localizada a sede 

da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

10.ASSINATURAS 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 

teor e um só efeito. 

  

CONTRATADA CONTRATANTE 
  

 _____________________ 
(Nome) 

(Qualificação) 

  
_____________________ 

(Nome) 
(Qualificação) 

  
TESTEMUNHAS 

  
 _____________________ 

(Nome) 
(Qualificação) 

  
 _____________________ 

(Nome) 
(Qualificação) 
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ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à CONTRATADA que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das 
conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 
definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 

Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022.  

  
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº  

CONTRATADA Nome da CONTRATADA CNPJ xxxxxxxxxxxx 
Nº DA OS/OFB xxxx/aaaa 

DATA DE EMISSÃO dd/mm/aaaa 
  

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 
SOLUÇÃO DE TIC 

Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado. 
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO QUANTIDADE 

1 Descrição igual ao da OS de abertura n 
...     
      
      

TOTAL DE ITENS 
  

3 - RECEBIMENTO 
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, 
alínea “i”, da IN SGD/ME nº 94/2022, 

por este instrumento ATESTO que os serviços correspondentes à <OS> acima identificada, 
conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram executados e 
<atende(m)/atende(m) parcialmente/não atende(m)> às respectivas exigências de caráter 
técnico discriminadas abaixo. Não obstante, estarão sujeitos à avaliação específica para 
verificação do atendimento às demais exigências contratuais, de acordo com os Critérios 
de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo desses serviços ocorrerá somente após a 
verificação desses requisitos e das demais condições contratuais, desde que não se 
observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo 
de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 
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CONTRATADA. Por fim, reitera-se que o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato. 

  
4 - ASSINATURAS 

FISCAL TÉCNICO 
  

_____________________________________ 
(Nome do Fiscal Técnico do Contrato) 

Matrícula: xxxxxxx 
PREPOSTO 

  
_____________________________________ 

(Nome do Preposto do Contrato) 
Matrícula: xxxxxxx 
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ANEXO V – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

INTRODUÇÃO 
O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços 
prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos 
estabelecidos e aos critérios de aceitação.  
Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 
94/2022. 

  
1 - IDENTIFICAÇÃO 
CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA Nome da CONTRATADA CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB xxxx/aaaa 
DATA DE 
EMISSÃO dd/mm/aaaa 

  
2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 
SOLUÇÃO DE TIC 
Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado. 
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO QUANTIDADE TOTAL 

1 Descrição igual ao da OS/OFB de abertura n total 
...       
TOTAL DE ITENS 

  
3 - ATESTE DE RECEBIMENTO 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME nº 
94/2022, por este instrumento ATESTO/ATESTAMOS que o(s) <serviço(s)/ bem(s)> 
correspondentes à <OS/OFB> acima identificada foram <prestados/entregues> pela 
CONTRATADA e ATENDEM às exigências contratuais, discriminadas abaixo, de acordo com 
os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Contrato acima 
indicado. 

  
ITEM EXIGÊNCIA CONTRATUAL ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO 

1 
<exigência contratual 

estabelecida no TR > 
... ............ 

… … … ............ 
… … … ............ 
… … … ............ 
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4 - DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 
De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, não há incidência de 
descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos. 
  
Não foram / Foram identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação 
de glosas e sanções, cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo). 
  
Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à OS acima identificada monta em R$ valor 
(valor por extenso). 
  
Referência: Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy. 

  
5- ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO 
___________________________________ 

(Nome do Fiscal Técnico) 
Matrícula: xxxxxxx 

  
6 - AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 
Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a 
CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens 
entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima  

_____________________________________ 
(Nome do Gestor do Contrato) 

Matrícula: xxxxxxx 
  

7 - CIÊNCIA 
PREPOSTO 

______________________________ 
(Nome do Preposto do Contrato) 

CPF: xxxxxxx 
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Processamento > Visão Geral

Pesquisa

Sobre

Data de atualização: 06/11/2024 Versão: 0.3.6

Visão Geral Armazenamento Bancos de Dados Processamento Usuários

Visão Geral Visão por Aplicação

Ambiente Tipo Infraestrutura Ambiente

Măquina ou Namespace

Tipo de Infraestrutura

Qx 63
Total Máquinas

Fisico

Ambiente

63 DHT

14Todos

Físicas
Total de Máquinas
63

Status Disponibilidade Produção
49

Físico
49

Em uso

Cadastro no Gestão (Em
VMware

Todos

Limpar filtro

Status Disponibilidade

Em uso

Em uso

gov.br

DHTProdução

DHT

Produc...

(Em
Proxmox

(Em
Openshift

Tipo Infraestrutura > Máquina

Físico

F-ESX101

F-ESXI01-Н

F-ESXI02

F-ESXI02-H

F-ESXI03

F-ESXI03-H

CPU Disco Alocado(GB) Memoria Alocada(GB) Memória Usada

80.00 169.00 1024.00

80.00 169,00 1024.00

80,00 169,00 1024,00

80.00 169,00 1024,00

80,00 169,00 1024,00

80.00 169,00 1024,00

F-ESXI04 80,00 169,00 1024,00

Diretoria de Tecnologia da Informação
Coordenação-Geral de Segurança e Infraestrutura de Informática

CAPES FOUCACKE FRASIL

Visão Geral Data de atualização: 06/11/2024 Versão: 0.3.6

Sobre Visão Geral Armazenamento Bancos de Dados Processamento Usuários

Visão Geral Visão por Aplicação

Armazenamento
Utilização
Agregados

Banco de Dados

2.326
Total de Esquemas

Processamento Usuários

1.857.541
Total de Contas Ativas

2.903
Total de Máquinas

57.28%
942
Oracle

873
1.830,63 1.010,45 PostgreSQL

219
SQL Server

90 897
Físicas VMware

1.843.587
OpenLDAP

Bruto (TB) Capacidade (TB)

578,77 431,68 180
Utilizado (ТВ) Disponível (TB) MySQL

112
Sybase

63
Proxmox

1853
Openshift

13.954
AD (Active Directory)

gov.br
Diretoria de Tecnologia da Informação

Coordenação-Geral de Segurança e Infraestrutura de Informática
CAPES FVASI
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Virtual Overview

VM StorageHosts CPU & Memory VM Details Average VM Physical Util

Total Hosts:

Clusters:

E Total Sockets:

2 Total Cores: 640

64 Provisioned (TiB)

Consumed (TiB):
269.2 Total VMs 938 VCPU 4. Avg CPU 40.38%

133.04 VCPUS: 3799 XRAMIGIE

6

Avg RAM. 83.38%

Avg Cluster Size: 4 Total RAM (TIB): 3 BAMTIEL.
VM/Physical:

8.61 Used Storage (GiB): 145 *Point in time snapshot
117:1

Current Environment VM Profiling

Co
Powered On VMs

Powered Off VMs

844

94

OS Versions

VM HW Versions
25 derived OS types
8

Vendor Model un

t T-Shirt Sizes

Unique VMs
106 differentvCPU/VRAM VMs.combinations
47 unique vCPU/VRAM VMS

IBM

System
x3850 X5 -

[7143...

8 WINDOWS LINUX OTHER

Windows Server 2012 61 CentOS 433 FreeBSD 8

Windows 10 35 Oracle 8 163 ESXL6.5 2

Windows Server 2016 23 RHEL 8 55 Other 2

Windows Server 2008 5 Ubuntu 54
Windows Server 2000 3 RHEL 6 27

Generic Linux 17

Debian 12

Oracle 7 9

Other 29

Copyright 2024 Dell Conflidential Infomadion live optics
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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

 

TERMO DE CONTRATO

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI  A FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO
DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR E A EMPRESA
............................................................. 

 

 

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, com sede no Setor
Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, na cidade de Brasília/ DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.889.834/0001-08, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23038.007343/2024-59 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90053/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, por de registro de preços, de solução de
processamento e armazenamento baseada em infraestrutura hiperconvergente (HCI), incluindo solução de
virtualização de servidores, proteção de dados, instalação, configuração, garantia e suporte técnico pelo
período de 60 (sessenta) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições estabelecidas no Termo
de Referência. 

1.2. Objeto da contratação::

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSER MÉTRICA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Solução de
infraestrutura
hiperconvergente,
incluindo serviços
de instalação,
configuração,
licenciamento de
softwares, garantia e
suporte técnico pelo
período de 60
(sessenta) meses,
com configuração
mínima de
equipamentos
contendo 2 (dois)
processadores de
arquitetura x86,
memória DDR5 ou
superior, solução de
armazenamento
baseada em HCI
(Infraestrutura
Hiperconvergente) e
plataforma de
virtualização
integrada.

485122 Unidade 07 R$ R$

2

Solução de
infraestrutura
hiperconvergente,
incluindo serviços
de instalação,
configuração,
licenciamento de
softwares, garantia e
suporte técnico pelo
período de 60
(sessenta) meses,
com configuração
mínima de
equipamentos
contendo 2 (dois)
processadores de
arquitetura x86,
memória DDR5 ou
superior, solução de
armazenamento
baseada em HCI
(Infraestrutura
Hiperconvergente) e
inclusão de GPU
NVIDIA AI. 

485122 Unidade 03 R$ R$
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3

Switch, híbrido, tipo
Lan empilhável,
Ethernet 10gbps,
com 48 portas SFP+
FC8 ou 10gb com
todas as portas
licenciadas e
habilitadas.
Acompanha cabos
elétricos, cabo
console e garantia
mínima de 60 meses.

481771 Unidade 02 R$ R$

4

Serviços de
Migração das
máquinas virtuais e
demais bases de
dados para a nova
plataforma.

27081 Unidade 01 R$ R$

5
Serviços de
Transferência de
Conhecimentos.

3840 Unidade 02 R$ R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do(a) assinatura do
contrato..............., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105
da lei.

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .......... contados do(a) ........., prorrogável para até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.
Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts.
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

OU
2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
............................., prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma
do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 1: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, que prevejam
operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação, conforme art. 114 da Lei
nº 14.133, de 2021. O art. 2º, inciso XXXI, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 23 de dezembro de
2022, define os sistemas estruturantes de tecnologia da informação como “sistemas de informação
desenvolvidos e mantidos para operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento, estatística,
administração financeira, contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades auxiliares
comuns a todos os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de
coordenação central;”.

2.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual..

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 15/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 1(um) mês , a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1(um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
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relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;.

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
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9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato.

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato
11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (.trinta) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
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apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

11.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii.I mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

( 2 ) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por
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cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem subitem 12.1, de 2% a 5% do valor anual do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 12.1, de 15% a 20% do valor anual do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 8%
a 15% do valor anual da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB).

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de
1% a 3% do valor anual da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB);

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de
3% a 8% do valor anual da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB).

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( ART. 92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

13.2. 13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( ART. 92,
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VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 150043;

II. Fonte de Recursos: 1000;

III. Programa de Trabalho: 170058;

IV. Elemento de Despesa: 44.90.52.34, 44.90.52.35, 33.90.40.11 e 33.90.40.20;

V. Plano Interno: VCC80N99TIN.

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de Distrito Federal para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Atualização: maio/2023

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de compras/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

15/2025 ALEXANDRE DA SILVA CUNHA 25/03/2025 10:38

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de solução de processamento e armazenamento baseada em infraestrutura hiperconvergente (HCI).

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
F a l h a  n a
caracterização do
objeto

Possível falha na caracterização do objeto,
podendo causar atraso ou cancelamento
do processo de contratação.

Planejamento Administração Alto 12345

Impactos
1 Atraso na conclusão do processo de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Revisar os requisitos do planejamento da contratação para que não exista

impedimentos de competitividade ou requisitos desnecessários.
Responsáveis: LUCAS JOSIJUAN ABREU

BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

  Ações de Contingência
C-01 Revisar cuidadosamente o planejamento da contratação, com declaração do

objeto de forma clara e concisa, requisitos bem definidos e indicadores bem
planejados.

Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO, CARLOS
EDUARDO MARINHO DE
ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Demora na Análise
Jurídica

Risco de demora da análise da
Contratação pela Área Jurídica e emissão
do Parecer devido à complexidade do
objeto.

Planejamento Administração Alto 12345

Impactos
1 Atraso na conclusão do processo de contratação; Prejuízo na contratação dentro dos prazos previstos.

  Ações Preventivas
P-01 Solicitar urgência na análise do processo de contratação. Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

P-02 Revisar cuidadosamente o planejamento da contratação, para que todas as etapas
estejam de acordo com os normativos legais, além de usar linguagem simples nos
artefatos de planejamento.

Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

  Ações de Contingência
C-01 Caso necessário, colocar à disposição a equipe técnica da DTI para apresentação

do projeto em caso de dúvidas.
Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Questionamentos
excessivos no
Pregão

Quantidade excessiva de questionamentos
no Pregão Eletrônico.

Seleção do Fornecedor Administração Médio 12345

Impactos
1 Possível legitimidade do Pregão colocada em questão.

  Ações Preventivas
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P-01 Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital/TR e em seus
anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências e justificativas quanto
a marcas, modelos e requisitos excludentes.

Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

P-02 Comparar os requisitos tecnológicos exigidos com as melhores práticas do
mercado.

Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

  Ações de Contingência
C-01 Revisar e Republicar o Edital o mais rápido possível com a correção de itens

impugnados.
Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO

DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 R i s c o  d e
judicialização

Riscos de judicialização devido a disputa
entre muitos fornecedores envolvidos na
contratação.

Seleção do Fornecedor Administração Médio 12345

Impactos

1
Caso a licitação seja contestada judicialmente, a aquisição pode ser suspensa por meio de liminares, atrasando a modernização da
infraestrutura; O cronograma pode ser comprometido, impactando diretamente a operacionalidade da TIC.

  Ações Preventivas
P-01 Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital/TR e em seus

anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências e justificativas quanto
a marcas, modelos e requisitos excludentes.

Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

P-02 Garantir ampla pesquisa de mercado e justificativa técnica bem fundamentada no
ETP e TR.

Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

  Ações de Contingência
C-01 Fornecer esclarecimentos técnicos aos órgãos de controle e revisar documentos. Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Pregão fracassado e
/ou deserto

Pregão fracassado e/ou deserto com
ausência de potenciais fornecedores da
solução.

Seleção do Fornecedor Administração Alto 12345

Impactos
1 Não realizar a licitação no prazo previsto, tendo que republicar o Edital e abrir novo prazo para realização do Pregão.

  Ações Preventivas
P-01 Revisar os requisitos do planejamento da contratação para que não exista

impedimentos de competitividade ou requisitos desnecessários.
Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

  Ações de Contingência
C-01 Revisar e Republicar o Edital o mais rápido possível com a possível alteração de

requisitos que possam ter causado o desinteresse.
Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO

DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Valores inferiores
aos praticados pelo
mercado

Valores da Contratação na fase de lances
inferiores aos praticados pelo mercado.

Seleção do Fornecedor Administração Alto 12345

Impactos
1 Possível atraso na fase de seleção do Fornecedor.

  Ações Preventivas
P-01 Solicitar a empresa vencedora a confirmação dos preços apresentados, com

planilha de formação de preços.
Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

P-02 Solicitar diligências ao pregoeiro para analisar capacidade financeira da licitante,
especialmente em casos de contratação quando envolve serviços.

Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

  Ações de Contingência
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C-01 Caso a empresa vencedora confirme que os preços apresentados estão corretos,
emitir de forma ágil nota técnica sugerindo ao pregoeiro sua homologação.

Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

Valores  da
Contratação
superiores aos
praticados pelo
mercado

Valores da contratação na fase de lances
superiores aos praticados pelo mercado.

Seleção do Fornecedor Administração Alto 12345

Impactos
1 Comprometimento da eficiência da licitação.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar pesquisa de preços o mais realista possível, inclusive comparando

contratações similares
Responsáveis: CARLOS EDUARDO MARINHO

DE ALMEIDA, LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU, FRANCISCO
ARAUJO DE ALMEIDA NETO

  Ações de Contingência
C-01 Negociar com fornecedor para baixar o preço. Responsáveis: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO, LUCAS
JOSIJUAN ABREU BACURAU, 
CARLOS EDUARDO MARINHO
DE ALMEIDA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Desempenho da
Solução de HCI
abaixo do esperado

Desempenho da solução de HCI pode não
suportar cargas operacionais da Fundação
Capes.

Gestão de Contrato Administração Médio 123

Impactos
1 Comprometimento do desempenho e segurança das aplicações da Fundação.

  Ações Preventivas
P-01 Exigir testes de benchmark e provas de conceito (PoC) antes da implantação. Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
P-02 Revisar em conjunto com a contratada o plano de implementação para encontrar

possíveis inconsistências técnicas.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
  Ações de Contingência

C-01 Solicitar ajuste de configurações de software e otimização das cargas de trabalho. Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO

C-02 Avaliar possível reinstalação da solução. Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09 Problemas na
migração

Possíveis problemas durante as
migrações, tanto de maquinas virtuais
quanto dos dados constantes no File
Server.

Gestão de Contrato Administração Médio 4

Impactos
1 Comprometimento do desempenho e disponibilidade de dados e das aplicações da Fundação

  Ações Preventivas
P-01 Conferir fases do projeto de migração e testar a migração em ambiente de

homologação antes da execução definitiva, ou realizar teste piloto.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
P-02 Revisar em conjunto com a contratada o plano de migração para encontrar

possíveis impedimentos técnicos.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
  Ações de Contingência

C-01 Solicitar a criação de um plano de rollback para reverter a migração em caso de
falhas.

Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10
Serviços prestados
com qualidade
inferior à esperada

Serviços prestados com qualidade inferior
à esperada, relativo a: instalação,
implantação, migração ou suporte técnico.

Gestão de Contrato Administração Alto 12345

Impactos
1 Comprometimento na entrega e/ou resultados dos serviços prestados; Atraso/falha no atendimento de suporte técnico.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer modelo de gestão com padrão de conteúdo para entregáveis e prazos

bem definidos.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
P-02 Caracterizar e documentar situações que levem à inexecução contratual e demais

sanções administrativas.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
P-03 Realizar comunicação formal com a contratada, por ofício, e-mail ou similar, de

modo a ter o registro de datas e situações pontuais.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
  Ações de Contingência

C-01 Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer
alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e convocar/adjudicar

Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO
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novo fornecedor.

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11 Suporte Técnico
Inadequado

Suporte Técnico Inadequado, causando
atraso no atendimento das solicitações
realizadas pela Contratante.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Falhas no registro e atendimento de demandas; Atraso no atendimento de chamados de natureza crítica.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar níveis de serviços de forma clara, eficiente, com tempos de atendimento

bem definidos, dada a importância da disponibilidade da Solução para o negócio da
Fundação Capes.

Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE
ALMEIDA NETO

  Ações de Contingência
C-01 Agendar reunião com o representante (preposto) caso as situações de falha nos

atendimentos aconteçam.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO
C-02 Aplicar as penalidades cabíveis conforme previsto nos níveis de serviços previstos

em TR/contrato.
Responsável: FRANCISCO ARAUJO DE

ALMEIDA NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12

Quantidade
Insuficiente de
Servidores para gerir
/fiscalizar contratos

Quantidade Insuficiente de Servidores para
gerir/fiscalizar contratos.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos

1
Quantidade reduzida de servidores na CGSII pode comprometer a Gestão e fiscalização do contrato; Atrasos nos processos de
pagamento e/ou renovação dos contratos; Falhas na prestação dos serviços podem não ser detectadas e/ou corrigidas a tempo, por
conta do acompanhamento deficiente do contrato, comprometendo prazos e qualidade dos serviços entregues.

  Ações Preventivas
P-01 Sensibilizar a alta gestão quanto a busca de mais servidores para compor os times

de gestão e fiscalização de contratos da CGSII.
Responsável: GUSTAVO JARDIM PORTELLA

  Ações de Contingência
C-01 Só pode ser sanada, com concurso público ou cessão de servidores vindos de

outras áreas.
Responsável: GUSTAVO JARDIM PORTELLA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

LUCAS JOSIJUAN ABREU BACURAU
Integrante Administrativo

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO MARINHO DE ALMEIDA
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ARAUJO DE ALMEIDA NETO
Integrante Requisitante
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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  XXXXXX

 

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede no(a)
Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco L, Lote 06, na cidade de Brasília DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 00.889.834/0001-08, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria
nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º
23038.007343/2024-59, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 90053/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de solução de
processamento e armazenamento baseada em infraestrutura hiperconvergente (HCI), incluindo solução de
virtualização de servidores, proteção de dados, nos termos da tabela instalação, configuração, garantia e
suporte técnico pelo período de 60 (sessenta) meses, nos termos da tabela abaixo, especificado(s) no(s)
item 1.1 do Termo de Referência, Encarte I do edital de Licitação nº 90053/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item
do
TR

Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia

ou
validade
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1

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e plataforma

de virtualização integrada.

Unidade 07 - R$  

2

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e inclusão de

GPU NVIDIA AI.

Unidade 03 - R$  

3

Switch, híbrido, tipo Lan empilhável, Ethernet
10gbps, com 48 portas SFP+ FC8 ou 10gb com

todas as portas licenciadas e habilitadas.
Acompanha cabos elétricos, cabo console e

garantia mínima de 60 meses.

Unidade 02 - R$  

4 Serviços de Migração das máquinas virtuais e
demais bases de dados para a nova plataforma. Unidade 01 - R$  

5 Serviços de Transferência de Conhecimentos. Unidade 02 - R$  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,  podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
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disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital , e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor esmado e sua eventual atualização nos
termos do edital , poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 
 

ANEXO

 
Cadastro Reserva

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:
 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item
do
TR

Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia

ou
validade

1

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e plataforma

de virtualização integrada.

Unidade 07 - R$  
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2

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e inclusão de

GPU NVIDIA AI.

Unidade 03 - R$  

3

Switch, híbrido, tipo Lan empilhável, Ethernet
10gbps, com 48 portas SFP+ FC8 ou 10gb com

todas as portas licenciadas e habilitadas.
Acompanha cabos elétricos, cabo console e

garantia mínima de 60 meses.

Unidade 02 - R$  

4 Serviços de Migração das máquinas virtuais e
demais bases de dados para a nova plataforma. Unidade 01 - R$  

5 Serviços de Transferência de Conhecimentos. Unidade 02 - R$  
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item
do
TR

Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia

ou
validade

1

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e plataforma

de virtualização integrada.

Unidade 07 - R$  

2

Solução de infraestrutura hiperconvergente,
incluindo serviços de instalação, configuração,
licenciamento de softwares, garantia e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses,
com configuração mínima de equipamentos

contendo 2 (dois) processadores de arquitetura
x86, memória DDR5 ou superior, solução de

armazenamento baseada em HCI
(Infraestrutura Hiperconvergente) e inclusão de

GPU NVIDIA AI.

Unidade 03 - R$  

3

Switch, híbrido, tipo Lan empilhável, Ethernet
10gbps, com 48 portas SFP+ FC8 ou 10gb com

todas as portas licenciadas e habilitadas.
Acompanha cabos elétricos, cabo console e

garantia mínima de 60 meses.

Unidade 02 - R$  

4 Serviços de Migração das máquinas virtuais e
demais bases de dados para a nova plataforma. Unidade 01 - R$  

5 Serviços de Transferência de Conhecimentos. Unidade 02 - R$  
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